
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

 

RESOLUÇÃO N. 3.921, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009 

 

Aprova a criação e a oferta de cursos  

de graduação para o cumprimento do 

Plano Nacional de Formação de 

Professores da Educação Básica. 

 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das atribuições 

que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio 

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão realizada em 18.12.2009, e em 

conformidade com os autos do Processo n. 040229/2009-UFPA, procedentes da Pró-Reitoria de 

Ensino de Graduação, promulga a seguinte 

 

R E S O L U Ç Ã O : 

Art. 1º Fica aprovada a criação dos Cursos de Graduação constantes no Anexo I 

(folha 3), que é parte integrante e inseparável da presente Resolução para o 

cumprimento do Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica, em 

decorrência da adesão da Universidade Federal do Pará (UFPA) ao Acordo de 

Cooperação Técnica firmado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (CAPES) e a Secretaria de Estado de Educação do Pará, ocorrida em 28 

de maio de 2009. 

Art. 2º Os Cursos de Graduação, ora criados, serão ofertados no 4° período 

letivo de 2009, nos municípios mencionados no Anexo I, cujo número de vagas 

obedecerá ao determinado no referido Plano. 

Art. 3º Os Cursos de Graduação, referidos nesta Resolução, obedecerão aos 

Projetos Pedagógicos aprovados pelo CONSEPE e vigentes na UFPA. 
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Art. 4º Os efeitos legais desta Resolução retroagirão ao mês de outubro de 2009, 

a partir de quando foram implementados os Cursos de Graduação, constantes no Anexo 

I. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 21 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY 

R e i t o r 

Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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ANEXO I 

 

CURSO  MUNICÍPIO  INÍCIO DO CURSO  

Curso de Licenciatura em Matemática – 

PARFOR – Abaetetuba.  

Abaetetuba 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Matemática – 

PARFOR – Bragança. 

Bragança 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Matemática – 

PARFOR – Cametá. 

Cametá 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Ciências – 

PARFOR – Bragança.  

Bragança 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Ciências – 

PARFOR – Belém.  

Belém 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Ciências – 

PARFOR – Cametá.  

Cametá 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Geografia – 

PARFOR – Belém.   

Belém 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em História – 

PARFOR – Bragança.  

Bragança 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em História – 

PARFOR – Cametá. 

Cametá 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Letras / 

habilitação em Língua Portuguesa – 

PARFOR – Abaetetuba.  

Abaetetuba 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Letras / 

habilitação em Língua Portuguesa – 

PARFOR – Bragança. 

Bragança 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Letras / 

habilitação em Língua Portuguesa – 

PARFOR – Cametá. 

Cametá 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Pedagogia – 

PARFOR – Abaetetuba. 

Abaetetuba 31/10/2009 

Curso de Licenciatura em Pedagogia – 

PARFOR – Cametá. 

Cametá 31/10/2009 

 


